
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 536, DE 9 DE MAIO DE 2019.

Altera  as  Portarias PRRJ  nº  177/2019 e PRRJ  nº  178/2019 para  designar  os
Procuradores    da    República    JOANA    BARREIRO    BATISTA    e    JESSÉ
AMBROSIO  DOS  SANTOS  JUNIOR  para  acompanharem  os  trabalhos  de
inspeção  extraordinária  nas  7ª  Vara  Federal  Criminal  e  14ª  Vara  Federal
Cível, respectivamente,  no  período  de  20  a  24  de  maio  de  2019,  em
substituição  à Procuradora MARTA CRISTINA PIRES ANCIÃES.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  de  suas atribuições legais, considerando as Portarias

PRRJ nº 177 e  178/2019, publicadas no DMPF-e Extrajudicial nº 29, de 12de fevereiro de 2019,

página 18 e  no  DMPF-e  Extrajudicial  nº  30,  de  13  de  fevereiro  de  2019,  página  79,

respectivamente,  que  designaram  a  Procuradora  da  República  MARTA CRISTINA PIRES

ANCIÃES para acompanhar a inspeção nas 7ª Vara Federal Criminal e 14ª Vara Federal no período

de 20 a 24 de maio de 2019;

Considerando que a referida Procuradora encontra-se de licença maternidade desde o

dia 05 de maio de 2019, e

Considerando o disposto no § 2º do Art. 9º da  Portaria PR-RJ Nº 581/2014, que

estabelece que os Procuradores da República lotados no Núcleo de Combate à Corrupção serão

designados para atuarem nas inspeções/correições junto às Varas Federais Criminais em caso de

impossibilidade  de  realização  de  inspeção/correição  pelos  Procuradores  lotados  nos  ofícios

vinculados às Varas Federais Criminais, resolve:

Art. 1º Designar os Procuradores da República que acompanharão os trabalhos de

inspeção  no  período  de  20  a  24  de  maio  de  2019,  em  substituição  à  Procuradora  MARTA

CRISTINA PIRES ANCIÃES, conforme tabela abaixo:

Art. 2º Dê-se ciências às Varas Federais envolvidas.

PROCURADOR VARA FEDERAL
JOANA BARREIRO BATISTA 7ª VARA FEDERAL CRIMINAL
JESSÉ AMBRÓSIO DOS SANTOS JÚNIOR 14ª VARA FEDERAL CÍVEL
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Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS

Este  texto  não  substitui  o publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  13  maio.  2019.  Caderno
Extrajudicial, p. 15.
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